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1. DO OBJETO

1.1. O pi-cscntc tcnno dc referência tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO
FUTUIiA DE MEDICAlMENTO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA (FARMÁCIA BÁSICA) PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIMON.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A aquisição do objeto se faz necessária, para rcssuprimento dos estoques do almoxarifado central,
visando suprir as nceessidadcs desta secretaria e suas unidades dc saúde e a demanda dos materiais

para manter o funeionamento das unidades de Saúde. A necessidade de aquisição de material
hospitalar, permanente c consumo, instrumentais c medicamentos em geral para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, alinha-se integralmente com os princípios
estabelecidos pela Lei Federal n° 8.080/1990, que dispõe sobre as condições para a promoção,

proteção c recuperação da saúde no âmbito do Si.stcma Único de Saúde (SUS). A referitla legislação
estabelece como diretriz do SUS a integralidade, a universalidade c a equidade no acesso aos
serviços de saiidc. A aquisição destes insumos c imperativa para garantir a integralidade da
assistência, abrangendo desde procedimentos básicos até intervenções especializadas, contribuindo
para o atendimento universal e equitativo aos cidadãos do município de Timon-MA. Além disso, a l ei
n° 8.080/1990 preconiza a descentralização das ações e serviços dc saúde, conferindo aultrnomia aos
municípios na gestão dc seus sistemas dc saúde. Nesse contexto, a aquisição dos referidos materiais é
essencial para fortalecera capacidade das Unidades de Saúde, promovendo a autonomia local na oferta
dc sciA'iços de qualidade, em conformidade cotn as diretrizes do SUS. Portando, a justiUealiva para a
aquisição destes materiais encontra respaldo na legislação vigente, assegurando a adequação às
normativas que regem o sistema dc saúde brasileiro c reforçando o compromisso com a melhoria das
condições de atendimento c euidarlo à população. A eventual aquisição supracitada constitui um dos

elementos fundamentais para a efetiva implementação de ações c atendimentos emcrgeneiais na
unidade de saúde, capaz dc promover a melhoria das condições da assistência à saúde da população
deste município.

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
3.1. Nas tabelas abaixo estão demonstradas a especificação do objeto, a estimativa de consumo, a

forma de cotação dos materiais objeto deste Termo dc Referência.
3.2. Os valoies estimados estão em conformidade com ampla pesquisa de mercado retdizada pela
SFMS, destacando que os preços unitários e globais estimados representam os valoies máximos que a
Administração se dispõe pagar cm relação a cada item, constatando que os menores preços foram obtidos
com orçamentos.

3.2.1. O orçamento sigiloso de acordo com o artigo 24 da Lei n" 14.133/2021, tem o intuito de
fazer com que o mercado ofereça o preço real de circulação de mercadorias c serviços, uma vez
que impede propostas com mero desconto do valor máximo orçado pela administração, gerando
assim na prática uma simulação de proposta, uma vez que estes valores costumeiramente
ofertados não se baseiam nos custos das empresas, mas sim no custo estimado, .lustifica-se a
ausência de prejuízo da competição considerando que os preços das propr>stas devem
obrigatoriamente se basear em dados oficiais, comprovadas através de planilha de composição
de custos.

3.3. DOS ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESA E EiMRES.V DE

PEQUENO POR1 E:
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3.3.1 Considerando as disposições contidas no art. 47 e 48, da Lei Compicinentai' n" 0123/06,
modificada pela I.C N" 0147/14, que estabelece um dever de prioridade, ou seja, nos
certames públicos deflagrados há de se dar preferência à contratação dc
microemprcsas e empresas dc pequeno poile sediado local ou regionalmente,
independente de qualquer legislação específica editada pelo ente licitantc;

3.3.2 Ademais, como forma de se admitirem eriterios diferenciados de contratações para

micro e pequenas empresas, a I.ei Complementar N" 0123/06 (alterada em 2014 pela
lei Complementar N" 0147/14) dciine que a administração pública deverá realizar
processo licitatório destinado exclusivamente ã participação de mieroemi>i"esas c
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$
80.000,00 (oitenta mil reais);

3.3.3 Assim, dispõe a legislação que, cm casos de licitações para celebração de contratos

acima dc RS 80.000,00, o ente público deverá estabelecer, desde que se trate dc
certame para a aouisicão de bens dc natureza divisível. cota de ate 25'!4> (vinte e

cinco Dor cento) do objeto para a contratação de niicrocnit3resas c empresas de

pequeno porte.

3.3.4 Trata-se de um sistema de cotas criado para Microemprcsas c l-.mprcsas de Pequeno

Porte, garantindo a estas entidades a realização de licitação dividida cm dois itens,
sendo que um destes itens não admitirá a participação dc pessoas jurídicas que não
estejam contempladas no regime especial da I.ei Complementar;

3.3.5 As Microemprcsas e lònprcsas de pequeno Porte poderão participar dc ambos os itens
da licitação, sendo classificadas dentro da ampla concorrência para a contratação
dc 75'/^! (setenta c cinco por cento) do objeto c sc submetendo a outra

Classificação, somente com empresas de mesmo porte, aos 25% tvinte e cinco por

cento) restantes:

3.3.6 Pinalmente, a regulamentação da I.ei Complementar n" 0123/06, modificada pela I.C n"
0147/14, nos tennos dos § §2" e 3" ecaput do 5" do Decreto federal, dc 05 dc outubro
dc 2015, resolve estabelecer, quantitativos dos itens exclusivos desta licitação para

microemprcsas c empresas dc pequeno porte, inclusive as Microcmpreendedoras
Individuais Mlíl, na seguinte forma: Os itens (Cota Reservada): correspondente a
25% (vinte e cinco por cento) das quantidades do produto, destinado à participação
e.xclusiva das MH, iVlHI e .PPP, sem prejuízo da sua participação na cota principal.

3.3.7 Na hipótese dc não haver vencedor para a cota rcsei"vada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante dc sua recusa, aos licitantes remanescentes,
desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

3.3.8 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas
deverá oeon"cr pelo menor preço.

3.3.9 Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem
adjudicados aos licitantes qualificados como microemprcsas ou empresas de pequeno
porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as
quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela
Administração.

3.3.10 Para fins de conclusão do certame licitatório c de eonformidade com o art. 49, não se

aplica os benefícios dos arts. 47 e 48 da I.ei Complementar iT 123/06, modificada pela
LC n" 0147/14, quando as microemprcsas c empresas de pequeno porte, inclusive
Microemprcsas Individuais Mlíl, no caso concreto ocorrer: A)Nao houver um
mínimo dc 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microemprcsas ou
empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente c capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; B)0 tratamento dilerenciado c
simplificado para as microemprcsas c empresas dc pequeno porte não for vantajoso
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para a administração ptíblica ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do
objeto a ser contratado;

3.3.11 Torna-se indispensável esclarecer o que significa a expressão "bens de natureza
divisívcl". São aqueles que podem ser adquiridos separadamente (licitação por item)
sem que isso afete o resultado ou a qualidade final do produto ou serviço, fm
contrapartida, "bens de natureza não divisivcl" são aqueles que obrigam sua aquisição
por lote ou por preço global, determinando aos licitantes que ofereçam proposta para a
totalidade do objeto; se comprados separadamente prejudicarão o resultado esperado
pela Administração.

3.3.12 A escolha do percentual referido no item 9.4.a. (cota reservada) é discricionaricdade
da Administração Pública, ou seja, ela pode reservar cota de 1 até 25% do objeto,
conforme conveniência administrativa.

3.3.13 Para este registro, os itens cujo valor total estimado é igual ou inferior a RS 80.000,00
(oitenta mil reais) reservou-se cxelusivamcnle à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte, já os itens cujo valor estimado ultrapassa a RS 80.000,00
(oitenta mil reais), o percentual adotado para a cola reservada foi de 20"/íi (vinte por
cento), ficando um perecntual de (oitenta por cento) para ampla concorrência.

3.4. DKSCRIÇÃO DOS ITKNS:

LOTE

1

1

1

LOTE

2

LOTE

FARMACIA BASICA (COTA PRINCIPAL - 80%)

1
ACFBROFIÍ.INA 50MG/MI. XPF. I-R PI AS 120
ML

10.9.20 FRS sigilo.so

2 ÁCIDO ACFTil.SAI.ICll.lCO 100 MG 720.000 CPR sig; ileso

3 ACIDÓ l-OLICO 5MG 982.800 CPR sigiloso

4 ALBFNDAZOF 400MG 218.400 CPR sigiloso

5 AI.Bi-NDAZOl. SUSP.4()MG'MI. 327.600 FRS sigilo.so

6 AI.FNDRONATO DF SÓDIO 70MG 218.400 CPR sigiloso

7 AMBROXOI. ADT.30MG/5ML lOOML 40.000 FRS sigilo.so

8 AMÓXICIFINA 500MG 68.000 CPR sigilo.so

9 AMÒxTcriiNÁ 250 MG/5 MI. PO SUS 150 ML 28.000 1-RS sigilo.so

10 ANI.0DIPIN0 5MG 320.000 CPR sigilo.so

11 ATFNOI.OI. 25MG 640.000 CPR sigilo.so

12 ATFNOI.OI. 50MCi 480.000 CPR sigilo.so

FARMACIA BÁSICA (COTA RESERVADA -20%)

ACPBROFÍLINA 50iVlG/MI. XP.V I-R PI.AS 1.20

Ml-

ÁClbÓ ACI-TÍI.SALICÍI.ICO 100 MG
ÁCIDO FOLICO 5MG

ALBENDAZOL 400MG

ALBFNDAZGL SUSP.40MG./MI.
ALFNDRÕNA fo DF SÓDIO 70MG
AMlíROXOL ADT.30MG/5MI. lOOMI.

AMCXICILÍNA 500MG
AMOXICILINA 250 MG/5 MÍ. PO SUS 150 Ml.
ANI.ODIPINÒ 5MG
ÁTFNOFÒL25MG
AÍT-:NÓl.0I.5bMG

2.730

180.000

245.700

54.600

81.900

54.600

10.000

17.000

7.000

80.000

160.000

120.000

FRS

CPR

CPR

CPR

FRS

CPR

FRS

CPR

FRS

CPR

CPR

CPR

sigiloso

sigiloso

sigiloso

sigiloso

sigilo.so

sigiloso

sig.iloso

sigilo.so

sigilo.so

sigiloso

sigiloso
SÍ!'ÍÍ0SO

FARMACIA BASICA (COTA PRINCIPAL - 80%)
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3

3 1 AZITROMICINA 500MG 109..200 CPR siyiloso
3 2 AZITROMICINA 40MG/MI. 33.600 FRS siiuioso

3 BROMÍn O Di: IPRA1ROP1O0..25MG MI. G TS 2.184 FRS sijOloso

3 4
butíi.bromi:tro di-: i:scopolamina
lOMG/DIPlRONA .250MG

4.368 CPR
siniloso

3 5 CAP TOPRII. 25MG 6.27.900 CPR siyilosü

3 6 CARBONA TO Dl-: CAI.CIO 500MG 54.600 CPR .■iigiloso
3 J CARVl-DIl.OL 12,5MCi 5.460 CPR .sigilo.so
3 ^ 8 CARVF.bil.oi. 25MG 5.460 CPR •sigilo.so
3' 9 CARV1:DH OI. 3,l25MG 5.460 CPR .sigilo.so
3 10 CARVI-DII OL 6..25MG 5.460 CPR .sigilo.so
3 11 Ci;i"AI.l-:XINA 50()MG 436.800 CPR .sigilo.so

3 12 CFFAI.F.XINA SUSP..250MG lOOMI. 3.2.760 FRS .sigilo.so

3 13 CI-rrOCONAZOI. 2Ü0MG 273.000 CPR sigilo.so

3 14 Ci; TOCONAZOl. CRI:MT: .20MG/G 30G .54.600 TB .sigilo.w

3 15 CINARIZINA 25MG 3.276 CPR .•iigilo.so
3 16 CINÁRIZINA 75MG 3.276 CPR .sigilo.so

" 3 í? CI.OPIDOGRlll.. 75MG 3.276 CPR .sigilo.so

3 18 DI-XCI.ORI-FNIRAMINA 0,4MG/ML lOOMl. .2.400 FRS sigilo.so

3^ " 19 DF.XAMÍ-TASONA 0,1 % CRl-M DFRM 10 G 43.680 TB siif.ilo.so

3 .20 DlíXAMFTASONA .SOLUÇÃO ORAI, lOOMI. .2.184 FRS sig.ilo.so

LOTK

4
FARMACIA BÁSICA (COTA RESERVADA - 20%)

4 1 AZI TROMICINA .500MG .27.300 CPR sigiloso
4 T AZTTROMICINA 40MG/ML 8.400 FRS sigilo.so

4^ 3 BROMITTO DF IPRA TROPIO 0,25MG/ML GTS 546 FRS sigiloso

4 4
butilbrómí-tro df: i:scòpolamina
lOMG/DIPIRONA 250MG

1.092 CPR
sigiloso

4^ " 5 CAPTOPR11..25MG 156.975 CPR sigiloso

4 6 CARBONATO DF: CAI .CIO 500MG 13.6.50 CPR sigiloso

4 7 CARVFDII.OI. 1.2,5MG 1.365 CPR sigiloso

4 8 carvf:dii.oi..25mg 1.365 CPR sigiloso

4 9 CARVF:DII.0I. 3,I.25MCi 1.365 CPR sigilo.so

'a 10 CARVFDILOI. 6.25MG 1.365 CPR sigilo.so

4 1 [ CIÍFALFXINA 500MG 109.200 CPR sigilo.so

4 12 Clí-ALFXrNÁ SUSP.250MG lOOMI. 8.190 FRS sigiloso

4 13 CFTOCONAZOI. 200MG 68.2.50 CPR sigiloso

4 l4 CF.foCÓNAZOL CRFMF .20MG/G 30G 13.650 TB sigiloso

4 15 CINARIZINA 25MG 819 CPR sigiloso

4 16 CINARIZINA 75MG 819 CPR sigiloso

'a' Í7 CLOP1DOGRFL75MG 819 CPR sigiloso

A ' 18 DFXCI.ORFFNIRAMINA 0.4MG/M1. lOOMI. 600 FRS sigiloso

'a' 19 DFXAMF TASON.A 0.1%CRF:M DFRM 10 G 10.9.20 TB sigiloso

A .20 DFXAMFTASONA SOLUÇÃO ORAL lOOMI. 546 FRS sigiloso

LOTE

5
FARMACIA BÁSICA (COTA PRINCIPAL - 80%)

5 1 DICLOFFNACO DF PO TÁSSIO 50MG 80.000 CPR sigilo.so

5 2 DICI.OFF.NACO RFISINA TO. 15 MG/ML C,'.20ML 80.000 FRS
sigiloso

^5 3 DICLOFFNACO SODICO 50MG 80.000 CPR sÍ!;iloso

Praça Sâo José. S/N° ■■ Timon - MA.

timon.ma.gov.br
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5 4 DIPIRGNA 500MG L.200.000 CPR SÍ!',Íi<'Sl>

5 5 DÍPIRONAGOTAS .500MG. M1. lOMl. 400.000 ERS siililoso

5 6 HNALAPRII. lOMG 1.605.2-10 CPR siiriloso

5 7 MNAI.APRII. 20MG 1.638.000 CPR sigiloso

5 8 I-.SPIROLACTÕNA 25MG 5.200 CPR sigiloso

5 9 FLORAX lOO.OOOUl FI.ACONI-TF. 5..200 1 RS sigiloso
5 10 FI.UCONAZOI.I50MG 328.000 ^ CPR sigiloso

5 11 FUROSIÍMIDA 40MG COMP. 328.000 CPR sigiloso

5 17. GI.IIÍIÍNCV.AMIDA 5MG 1.310.400 CPR sigiloso

5 13 111OROCI.OROU AZIDA 2.5MG 2.800.000 CPR sigiloso

5 14
HIDRÓXIDO D1-: AI.UMÍNIO 60 MG/MI.

SUSPENSÃO
120.000 FRS

sigiloso

5 1.5 r.ACTULOSF 667MG/M[. lOOML 4.000 ERS sigiloso

LOTE

6
FARMACIA BÁSICA (CO TA RESERVADA - 20%)

6 1 DICI.OFIÍNACO DF. POTÁSSIO 50MG 20.000 CPR sigiloso

6 2 DICI.OFFNACO RESINA TO, 15 MG/MI, C72.0M1. 20.000 FRS
sigiloso

6 3 DICl.OFENACO SODICO .50MG 20.000 CPR sigiloso

6 4 DIPIRONA 500MG 300.000 CPR sigiloso

6 ,5 DlPIRONA GOTAS 500MG/M1. lOMI. 100.000 ERS sigiloso

6 6 ENALAPRU. lOMG 401.310 CPR sigiloso

' 6 7 ENÃI.ÃPRÍI. 20MG 409.500 CPR sigilo.so

6 8 liSPIROI.ÃCTONA 2.5MG L.300 CPR sigiloso

6 9 i-i.oRAX loo.oooüi fi.aconftf: L.300 ERS sigiloso

Ã 10 I-I.UCONAZ.OI. I50MG 82.000 CPR sigiloso

6 11 I"UR0S1;MIDA 40MG comp. 82.000 CPR sigiloso

A 1".' gi.iiíi-;nci.amida 5MG 327.600 CPR sigiloso
•

6 13 IIIDR0CI.0R0TI.AZ.IDA 25MG 700.000 CPR sigiloso

6 14
hidróxido de alumínio 60 mg/mi.
SUSPENSÃO

30.000 FRS
sigiloso

1.5 I.ACTUI.OSF: 667MG/MI. ioomi. 1.000 ERS sigilo.so

i ÒTÉ
7

FARMACIA BÁSICA (COTA PRINCIPAL - 80%)

1 I.EVEboPA BEZ.I:RAZ.IDA 200MG/50MG 42.584 CPR sigiloso

Y' 2 Í.EVEDOPA CARBIDOPA 250MG/25MG 42.560 CPR sigiloso

- -y- 3 I.ORATADINA 10 MG 44.000 CPR sigjloso

^ y 4 I.ORÃTADINAI MG/MI. xarope: 70.960 FRS sigiloso

i' 5 LOSARTANA POT. 50MG 3.600.000 CPR sigiloso

'i 6 MALEATO DE bEXCI.ORlTÍNIRAMINA 2 MG 304.000 CPR sigiloso

7 7
MALEATO DE DIÍXCLORFF.NIRAMINA

SOL.ORAI.O,4MG/M1.
83.200 ERS sigiloso

■ - y 8 MALEATO DE líNAI.APRII. 5MG 52.000 CPR sigiloso

-- y - 9 MEIBENDAZOLIOOMG 104.000 CPR sigiloso

7 10 MEBENDAZ.OI . SUSP.20MG/ML 30ML 156.156 ERS sigiloso

7 11 ME rFORMINA 5Ü0MG 2.496.000 CPR sigiloso

7 12 METFÒRMÍNA 850MG 2.704.000 CPR sigiloso

' 7 13 METILDOPA 250MG 496.000 CPR sigiloso

- ^ - 14 METILDOPA500MG 424.000 CPR sigiloso

LOTE

8
FARMACIA BÁSICA (COTA RESERVADA - 20%)

Praça São José, S/N° - Timon

timon.ma.gov.br
CEP: 65630-000

•MA.



KS l ADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAI. DE TIMON

Coordenação Geral de Controle das iJcitaçôes

Públicas do Município- CGCE

PROC.H=

FLS.

RUBRICA.

8 1 i.i-:vr-;DOPA bi;/i;ra/ida 2oomg/50mg 10.646 CPR .sigilo.so
8 2 i.i-:vi:dopa carbidopa .isümg/p.smg 10.640 CPR .sigilo.so
8 3 I.ORATADINA lOMG 11.000 CPR .siiukwo

8 4 I.ORATADINA IMG/iVll.XAROPI-; 17.740 1-RS .siyilo.so
8 ,5 I.QSAR I ÁNA POf. 50MG 900.000 CPR ■sijuloso

" 8 6 MAI3-AT0 DIj DHXC1.0RI-KNIRAMINA 2 MG 76.000 CPR si<íilo.so

O 7
MALi-ATO oi-; di:xci.ori-i:niramina

20.800 IRS sij;ilosoO /

SOL.ORAI. 0,4MG/MI.

8 MALI-ATO DI-; 1:NALAPRII. 5MG 13.000 CPR .siidlü.so

T 8 9 MEBÍ-NDAZOLYoOMG 26.000 CPR ■sigilüso
8 10 MKBHNDAZOI. SUSP.20MG/M1. 30M1. 39.039 1-RS .-iigiloso
8 11 Min i-ORMINA 50ÜMG 6.24.000 CPR sigiloso
8 12 Mi: ri-ORMINA 850MG 676.000 CPR sigiloso
8 13 MI-:TÍLD0PA 250MG 1.24.000 CPR sigiloso
8 14 Ml-:ni.DOPA500MG 106.000 CPR sigiloso

LOTE

9
FARMACIA BÁSICA (COTA PRINCIPAL - 80%)

9 1 MÍ; TRÒNIDAZOl. 250MG 800.000 CPR sigilo.so

9 2 MI-IRONÍDAZOI. 400MG SOO.OOO CPR sigilo.so

9 3
metroníd.azgl cri;mi-: vaginai. ioog/g
(10%)

96.000 TB
sigiloso

9 4 MITRONIDAZOI. SUS.40MG/MI. 80.000 1-RS sigilo.so
9 5 M iriRON 1 DAZOl .+NIS1'.CR.VAG.C/.50G 40.000 TB sigilo.so

LOTE

10
FARMACIA BÁSICA (COTA RESERVADA - 20%)

10 1 MI-TRONIDAZOL 250MG 200.000 CPR sigiloso
10 2 METRONIDAZOL 400MG .200.000 CPR sigilo.so

10 3
Ml-TRONIDAZOL CRl-Ml-: VAGINAI. rOOG.G
(10%)

.24.000 TB
sig.iloso

10 4 METRONIDAZOI. SUS.40MG/M 1. 20.000 I-RS sigilo.so

10 5 MirÍ"RONÍDAZOI. i N1S1".CR.VA(Í.C750G 10.000 TB siiulo.so

LOTE

11
FARMACIA BÁSICA (CO I A PRINCIPAL - 80%)

11 1
MICONAZOL 20 MG/G CREM VAG CT BG Pl.AS

X 80 G + 1 APLIC
54.600 IB sigiloso

11 2 MICONAZOL 20 MG/G DlíRMA TOI.ÓGICO 28G 76.440 BIS
sigilo.so

11 3 NLOMlClNAi BACrr. POM lOG 32.760 TB sigiloso

11 4 Nll-HDIPÍNA 10 MG 10.9.20 CPR sigilo.so

11 5 NIl-I-DIPINA .2()MG 3.2.760 CPR sigilo.so

11 6
NISTA l lNA 100.000 Ul/Ml. SUS ORI R PI.AST .50

ML
60.060 1-RS

sigilo.so

Tí 7 NISTATINA CRLML; VAGINAI. .250.000 Ul 50G 54.600 BIS sigiloso

íi 8 01 .l-;0 M INLRÁL lOOM 1. 1.09.2 1-RS sigilo.so

LOTE

12
FARMACIA BÁSICA (COTA RESERVADA - 20%)

12 1
MICONAZOL 20 MG/G CRLM VAG CL BG PI AS

X 80 G 1 1 APLIC
13.650 IB sigiloso

12 2 MICONAZOL 20 MG./G DlíRMA l OLÓGICO 28G 19.110 BIS
sigilo.so

12 3 NlíOMlCINA t BACTl". POM lOG 8.190 IB sig.ilo.so
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PROC.N'

FLS.

RUBRICA.

1.''. 4 NIFI-DIPINA lOMG .2.730 CPR sij-iloso

\2 5 NIl"i:01PlNA 20MG 8.190 CPR siililoso

12 6
NISTATINA 100.000 Ul/Ml. SUS ORl-ll Pl.AST 50

Ml.
15.015 I-RS

sijúloso

12 7 NÍSTATINA CRÍ-M1-. VAGINAI. 250.000 Ü1 50G 13.6.50 BIS sisOloso

12 8 OLldO MlNERAÍ. ÍOOMl. .273 FRS si.üiloso

I.OTK

13
FARMACIA BÁSICA (CO TA PRINCIPAL - 80%)

13 í OMllPRAZGL .20MG 480.000 CPR sigilosü

13 2
PARACin AMOl. 200 MG.''M1. SOLUÇÃO ORAI.

lOMl.
96.000 1-RS

siyiloso

13 " 3 PÁRÀCH TAMOi. 500MG COMP 480.000 CPR si};iloso

13 4 PARAC1-: TAMOL 750MG 400.000 CPR sigiloso

Í3 5 PHRMin"RlNÁSO1..10MG,G 1% 40.000 l-RS sii;iloso

6 P1:RM1-; TRlNA SOl.. 5MG/G 5% 40.000 IRS sif^iloso

13 7 COMPLEXO B l.IO.lOOMl. 120.000 1-RS .■iigilo.so

13 8 PR1-:DNIS0NA 20MG 480.000 CPR sigiioso

13 9 PRLDNISONA 5MG 640.000 CPR sigiloso

13 10 PROPANOLOÍ. 40MG 640.000 CPR sigiloso

13 11 SAIS RLIDRAT.ORAl. 27,9G 480.000 i-;nv .sigiloso

' 13 12 SLCNIDA/.OL IG 480.000 CPR sigiloso

LOTE

14
FARMACIA BÁSICA (COTA RESERVADA - 20%)

14^ 1 qMrrPRAZOL20MG 1.20.000 CPR sigiloso

14 ■}
PÁRACHTAMOl. .200 MG.'ML SOLUÇÃO ORAL
lOMl.

24.000 1-RS
sigiloso

14 3 PARACllTAMOL 500MG COMP 120.000 CPK sigiloso

14 4 PARAC1-; TAMOL 750MCi 100.000 CPR sig.iloso

14 5 PERMILTRINA SÕ1..I0 MG/G 1% 10.000 FRS sigiloso

14 6 PHRMF.TRINA SOL. 5MG,'G 5% 10.000 FRS sigiloso

" Í4 7 COMPLLXO B Í.IÕ.IOOML 30.000 Í-RS sigiloso

14 8 PRHDNÍSONA 20MG 120.000 CPR sigiloso

14 9 PRI-DNISONA 5MG 160.000 CPR sigiloso

14 10 PROPANOLOÍ. 4ÜMCi 160.000 CPR sigiloso

14 11 SAIS RLIDRAT.ORAl. 27.9G 120.000 i-:nv sigiloso

Í4 12 SLCNIDAZOI. IG 120.000 CPR sigiloso

LOTE

15
FARMACIA BÁSICA (CO TA PRINCIPAL - 80%)

15 1 SIMLTICONA 75MG/ML lOML GTS 10920 FRS sigilo.so

' Ts J 2 SINVASTA TINA 20MG 382200 CPR sigilo.so

15 3 SINVASTATINA 40MG
38.2.200

CPR sigiloso

15 'a SM'nTMP 400t 80 MG 546.000 CPR sigilo.so

15 5 SM I+TMP SUSPI/NSÂO 40MG/M1. » 8MG/M1. .54.6000 l-RS sigilo.so

_J5 6 SULRFLRROSO 5MG/ML XAROPL lOOMl. 109..200 1-RS sigiloso

15 7
SULFATO FIÍRROSO 25 MG/ML SOL ORAL

25MG/ML30ML
87.360 FRS sÍ!;iloso

15 8 SUI.FATÕ FLRROSO 40 MG 873.6000 CPR sigiloso

LOTE

16
FARMACIA BÁSICA (COTA RESERVADA - 20%)

Í6" il siMirnCÕNA 75Mg7mÍ. 1 OMl, G I S 2.730 [ Trs sigilo.so
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PROC.N\

FLS.

RUBRICA.

16 2 SINVASlWriNA 20MG 95.550 CPR sigilo.so

16 3 s'lNVAS'fATrNA 40MG 95.50 CPR sigilosu
16 4 SM f t l MP 400 í 80 MCi 136.500 CPR .sigiloso
16 5 SMTi l MP SU.S1'1-:N.SÂ() 40MG,'M1. i 8MG/M1. 13.650 FRS sigilo.so
16 6 SULT.I-nRROSO 5MG/M1. XAROPE lOüMl. 27.300 IRS sigilo.so

16 7
SULTATO FERROSO 25 MG/ME SOE ORAI,

25MG/ME 30M1,
21.840 FRS sigiloso

16_ 8 SUI FATO FIÍRROSO 40 MG 218.400 CPR sigilo.so

4 DO SIS TEMA DE REGIS TRO DE PREÇOBJETO

4.1. O uso cic Sistema de Registro cie Preços, apesar da demanda conhecida, ou esperada, é
necessário devido à própria naturc/a do objeto, que sofre constantes alterações dc percursos devido à
sazonalidadc do aíunado, que por conta de movimentos migratórios e de mudanças, acabam
interferindo no oferecimento do serviço durante o ano letivo, .lá que c injustificável o não atendimento
dc todo aluno que necessita do serviço, a administração deve ter maleabilidade no contrato a ílm de
atender às novas demandas (matrículas) c a novos itinerários devido a mudanças de residência

ocorridas com freqüência durante o período. Neste ponto o meeanismo dc acréscimo de quantitativo
pcnnitido por meio dc contrato previsto na I.ei n" 14.133/2021. não c suficiente para tal ajuste, pois
muitas vezes não se trata de novo quantitativo, mas apenas rcmancjamento do já c.xistente. A
existência dc Ata dc SRP a preço unitário e fixo, faz com que a possibilidade dc resolução de contratos
de novas rotas ou turnos se resolva da maneira mais célere, segura e econômica para administração,

uma vez que ás vezes tais ajustes de cancelamento dc turno e contratação de outro turno (mudança de
demanda e especificações dc veículos por exemplo) pode se dar pelo SRP sem nenhum acréscimo de
quantitativo. Se mostrando assim o SRP o recurso mais eficaz para o atendimento das demandas
espaçadas no período do exercício. Além de perdurar no tempo do exercício o t|ue permite
contratações pontuais com a máxima eficiência, o preço pelo uso de SRP se mantém inalterado por
igual período, por obrigação imposta ao detentor. Dessa maneira se evita a contratação de mesmo
serviço por preços crescentes durante o exercício.

5 JUSTIFICATIVA PAIM PARCELAMENTO

5.1. A adjudicação do Pregão Eletrônico para Sistema de Registro dc Preços será por item, de acordo
com a Siíimula 247 do TCU. l-.mbora admita-se para o julgamento o agrupamento por lotes.

5.2. O agrupamento por lotes intenta a cconomieidade administrativa para atendimento aos diversos
programas do município. A divisão cm lotes permite a um grande número dc fornecedores, a chance
de valor razoável para fornecimento, garantindo assim economia de escala em detrimento de itens
isolados. Além disso, há diminuição dos contratos a serem administrados.
5.3. A divisão dos lotes visa o pronto atendimento a demandas comuns, além de garantir a ampla
participação. Necessário estabelecer que o agrupamento pode facilitar manipidação dos preços, onde o
fornecedor oferta desconto apenas para algum item do grupo visando maximizar lucro, fal situação
não será permitida neste certame. Para garantir a cconomieidade dos lances, o desconto olcrtado ao
lote deverá corresponder ao desconto linear a todos os itens que o compõe.
5.4. A divisão em lotes garante a ampla participação oferecendo gramle quantidade de itens para o
certame.

6 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
6.1. O Objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens comuns, por possuir padrões de
desempenho e características gerais e específicas, usualmente encontradas no mercado.

7 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

Praça São ,)org, S/N° - Timon - IVIA.

tlmon.ma.gov.br
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7.1. O pra/o cic cnircga dos prodiilos, objclo da contratação dc que trata o presente inslruinenlo, dar-
se- á gradualmente, mediante solieilaçào da Secretaria Municipal de Saiide dc Timon MA junto ao
contratante, cm face de necessidade, 15 dias úteis após a expedição da Ordem dc fornecimento.

7.1.1. A contagem do prazo de entrega iniciará com a confirmação do recebimento da 01" e/ou
Nota de 1-mpenho, que poderá ocorrer através de resposta ao e-mail de envio, contato telefônico
ou whatsapp;

7.1.2. A entrega será realizada no seguinte endereço: Aliuoxariládo da Secretaria Municipal de
Saúde, localizado na Avenida Teresina, S/N", Bairro: Parque Piauí l, na cidade de 'fimon-MA, tio
horário das ()7b3() às 13h3() e das 14:00 às 17:00, dc segunda a sexta-feira.

7.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, pelo resiionsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de postei ior verificação de su;i conformidade
com as especificações constantes na proposta final RliADIiOLIADA:
7.3. No ato da entrega, a CONTRATADA deverá apresentar documento fiscal válido correspondente
ao fomeeimcnto.

7.4. Os produtos devem ser novos, entendido como de primeira utilização e atender a todas as
espceifieaçòes técnicas contidas nesse termo dc referência, no contraio e na proposta do contratante.
7.5. Será vedado o uso de produtos rceondieionados, reciclados, enfim, provenientes dc reutilização
de material Já empregado.

7.6. Os produtos devem ser entregues devidamente aeondieionados em embalagem original de fábrica,
lacrada pelo fabricante, contendo o número de série do produto, registro, lote, data tlc fabrieaçào,
validade que os identifiquem e os qualifiquem e em conformidade com as normas, sob pena dc recusa.
7.7. Se detectada qualquer inconformidade com a proposta ou avaria na cmbalag.cm deste, a
CONTRATADA será imediatamente iníbrmada, por escrito, devendo se manifestar em 24 (vinte e

quatro) horas do recebimento do comunicado:
7.8. A CONTRATADA fica obrigada a trocar, às suas expensas, o produto que for recusado por
apresentar-sc danificado, ou se estiver em desacordo com o disposto no presente termo de referência c
contrato;

7.9. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou cm parte, quando cm desacordo com as
especificações constantes neste 'fermo de Referência e na proposta. O prazo para substituição dos
produtos entregues fora das especificações é de 48 (quarenta e oito) horas corridos, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;
7.10. A entrega deverá ser realizada na presença de servidor ou comissão designada iicla
CON fRA fAN ffipara esta finalidade.
7.11. O recebimento e a aceitação dos produtos ocorrerão em etapas, na forma da l.ci, n;t seguinte
forma:

7.11.1. PROVISORIAMl-Nfi:: 01 (um) dia após a entrega pela CORfRATADA, para
conferência da conformidade do material com as especificações e condições contidas no fermo
de Referência e neste contrato;

7.11.2. DKFINrri'VAiMI'.N'fl*i: em até 05 (cinco) dias contados do recebimento provisório,

após a realização da analise da conformidade, mediante a lavratura dc 'fermo de Aceite, que
será assinado pelas partes, para que seja configurado o recebimento definitivo;
7.11.3. Na hipótese dc a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fi.xado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo
no dia do esgotamento do prazo.

7.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da ineotTcta execução do contrato.

8 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
8.30s documentos de habilitação deverão ser apresentados conforme determina os arl. 66 a 69 da l.ei
federal n" 14.333/21, devendo observar ainda as exigências seguintes para qualificação técnica:
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8.4A qualificação técnica da licitanlc será comprovada pela seguinte documentação:
8.1.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível cm
earactcrísticas, quantidades e pra/os com o objeto da licitação, ou com o item pertinente
Atcstado(s) dc Capacidade 'rccnica, ibrnecido(s) por pessoa jurídica dc direito público ou
privado, quando for emitido por ente privado deverá este ser eoni firma reconiieeiilti tle quem o
subscreveu.

8.1.2. Apresentar Alvará dc funcionamento da empresa licitante, expedido pela Prefeitura
Municipal, tal como exigido pela I.ei federal n." 6.360/76 (art. 2"), Decreto federal n"
79.094/77 (art. 2") e Poilaria federal n" 2.814 de 29/05/98, ou original/eópia autenticada de

documento que Justifique a sua não obrigatoriedade de apresentação conforme legislação
municipal ou estadual de origem do lieitaiitc;
8.1.3. Para fins da comprovação de que trata este subitem, havendo dúvida sobre o
documento, o(a) pregoeiro(a) poderá Fazer diligencia solicitando os documentos
complementarcs ao respectivo atestado apresentado como: da nota fiscal, ou nota de empenho,
ou ordem de fornecimento ou contrato.

8.1.4. A empresa deverá comprovar como qualificação técnica atestado ou declaração dc
fornecimento anterior do objeto, compatível com o certame.
8.1.5. Autorização de funcionamento de fmpresa - Aff, expedida pela Agência Nacional
de Vigilância Sanitária ANVISA, da sede do licitante, ou comprovação dc dispensa quando
for o caso.

8.1.6. Apresentar Alvará Sanitário (ou l.ieença Sanitária) da empresa licitante, expedido pela
Vigilância Sanitária fstadual ou Municipal, tal como exigido pela I.ei federal n." 6.360/76 (art.
2"), Decreto federal n." 79.094/77 (art. 2") e Portaria federal n" 2.814 de 29/05/98, ou

original/cópia autenticada de documento que justifique a sua não obrigatoriedade de
apresentação conforme legislação municipal ou estadual de origem do licitante;
8.1.7. Para fins de assinatura dc contrato relativo aos medicamentos sujeitos a controle

especial (confonne Portaria iMS iV 344, dc 12 dc maio dc 1998 e suas atualizações) o licitante
também deverá apresentar Autorização fspecial (Af.) ativa, através dc cópia ou cópia das
publicações no diário oficial da união (DOU) ou impressão da tela do site da AOf.NCl.A
NACIONAI, Dl- VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA) com dados da empresa e cadastro
junto a ANVISA.
8.1.8. Certificado de Responsabilidade fécniea. do Conselho Regional de iúirmácia, dentro
da validade.

8.1.9. Para fins dc assinatura dc contrato, apresentar Certificado de Registro do Produto,
emitido pela ANVISA - Agencia Nacional dc Vigilância Sanitária vinculada ao Ministério da
Saúde, CfRTIfICADO Df RI-GISTRO válido^do Mf.DICAMHNTO ou NOfIfICAÇÀO
SIMPLIfIÇADA válida, no que couber (conforme RDC ANVISA n" 199/2006 e RDC N"
107/2016), emitido pela ANVISA. Apresentar RfGISTRO DO MfDICAMIÍNTÜ ou
NCflfICAÇÂO SIM PI .If IÇADA válidos através dc cópia ou cópia das publicações no diário
oficial da união (DOU) ou impressão da tela do site da AGfNCIA NACIONAI. Df.
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA) com dados da empresa detentora do registro, situação e
validade do registro junto a ANVISA. Serão considerados automaticamente revalidados os
registros de medicamentos cujo protocolo de renovação tenha sido recebido pela ANVISA
dentro do prazo legal estabelecido no art. 12, § 6", da Lei n" 6.360/1976 e que nao tenham
decisão proferida até a data do término do registro, devendo, nestes casos, a licitante apresentar
cópia AUTfNTICADA do referido protocolo.

8.2. Para facilitar a análise a licitante deverá indicar o número do item para os respectivo registro ou

equivalente. Os documentos de saúde emitido pelos órgãos competente que não tenham prazo de
validade legal ou expresso no documento, tcr-se-ão como válidos pelo prazo de 01 (um) ano. a partir
da data dc sua emissão.
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8.3. A inobservância cias disposições de ciuaisquer dos itens acima, será motivo de inabilitação da
I.icitante

9. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOS I A
9.1. As propostas deverão ter validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados da d;ila dc sua
entrega c serão, coníbnnc o Art. 164 Lei 14.133/21, observados os re(|UÍsitos de segurança tanto para

os usuários ciuanto para os profissionais de saúde da Secretaria de Saúde;
9.2. Os produtos da proposta deverão ter "compatibilidade de espccineação léeniea e dc
desempenho", conforme estabelecida no An. 40. inc. V, alínea a, da Lei 14.133/21;
9.3. As proponentes deverão apresentar propostas em consonância com as espceilleações técnicas
deste 'fcrmo de Referencia com respectivas marcas, modelos e preços dos produtos ofeilados;
9.4. As propostas que não estejam cm conformidade com os requisitos estabelecidos neste
instrumento serão desclassificadas;

9.5. A proposta da empresa deve estar cm papel timbrado, datada, assinada, com especificações cm
conformidade como solicitado, contendo indicação clara e detalhada do produto, conteiiilo descrição

clara e detalhada do registro do produto, bem como a validade para cada produto ofertado e conter:
a) Nome da proponente, endereço completo, números do CNIM e da Inscrição ilstadual ou no
Distrito federal;

b) Preço unitário e total do(s) item(s), devendo estar inclusos nos preços ofenados todos os
tributos, embalagens, encargos sociais, frete, seguro e quaisquer outras despesas que incidam ou
venham a incidir sobre o objeto desta licitação (Havendo divergência entre os preços unitários c
total prevalecerá o primeiro, c se a divergência for entre o valor em algarismo c poi" extenso,
prevalecerá o valor por extenso;
e) A proposta deve conter correio eletrônico (c-mail) válido para eventuais comunicações,
inclusive notificações financeiras.

10.DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias. contados a irartir da data
final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito cm banco,
agencia e conta corrente indicados pelo contratado, podendo a Parte Lspecífica do Contrato prever
prazo inferior, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada, sendo efetuada a retenção
na fonte dos tributos c contribuições eleneados na legislação em vigor.

10.2. Os pagamentos dcconcntes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 75 da Lei n" 14.133/21. deverão ser efetuados no prazo dc ate 05 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Piscai, nos termos do art. 12, II, da Lei n" 14.133/21.
10.3. Não será autorizado pagamento sem que o fiscal do contrato ateste o recebimento dos bens
descritos nanota fiscal apresentada.

10.4. Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula, a CDN'fRA'IADA deverá lazer
constar da Nota Piscai correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível em nome da
CONTRA'fAN'fP., cujo CNI'J está especificado na qualificação preambular do contrato, informando o
número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência.

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

10.6. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado dc Pagamento de Impostos c
Contribuições das Microcmprcsas c Empresas de Pequeno Porte SllMPLPS, devem apresentar,
juntamente com a Nota Piscai, a devida comprovação, a fim dc evitar a retenção na fonte tios tributos c
contribuições, conforme legislação em vigor.

10.7. A Nota Piscai correspondente deverá ser entregue, pela CONrRA'fADA, diretamente ao
Piscai deste
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Contrato, que somente atestará a aquisição/fornecimento do objeto nomes de referencia e liberará a
referida Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela mesma. Iodas as condições pactuadas.
10.8. Havendo erro na Nota lüseal ou circunstância c|ue impeçam a liquidação da despesa, aíjucla
será devolvida a CONTRATADA, pelo (iestor deste Contrato e o pagamento ficará pendente ate c|uc se

providencie pela CONTRATADA as medidas sancadoras. Nesta hipótese, o pra/.o para pagamento
iniciar-se-á após a regularização da situação ou rcapresentação do documento fiscal não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.
10.9. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for impo.sta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito
ao pleito de rcajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).
10.10. Quíiiido da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusi\'amenlc pela
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, c sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os Juros de mora serão

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação
das seguintes formulas:! (TX/100)/365
F.M - 1 X N X VP, onde:

1 - índice de atualização financeira;

TX~ Percentual da taxa de Juros de mora anual; FM ■ Fncargos M oratórios;
N =- Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP Valor da
parcela cm atraso

10.11. A atualização só será devida em caso de mora imputávcl exclusivamente ao contratante.

10.12. Para fins de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos, conforme
Decreto Fstadual n" 15.093/2013, arts. 5" e 6":

a) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FG TS (CRF. fornecitio
pela Caixa Fconômica Federal). Será aceito certificado da matriz em substituição ao da filial ou vice-
versa quando, eomprovadamente, houver arrecadação centralizada;
b) Prova de regularidade para com a .íustiça do Trabalho emitida pelo TS T (Certidão Negativa de
débitos Trabalhistas);

e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do lírasil (RFB) c pela Procuradoria-Cicral
da Fazenda Nacional (PCp-N), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da
União (DAÜ) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n" 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Fstadual e Municipal do domicilio ou sede do lieitante,
ou outra equivalente, na forma da Fei.

n. DO REA.IIJSTK.

íl.l. Os preços unitários estabelecidos para os materiais, desde que observado o inlcrregno mínimo
de um ano, contado do dia da cotação dos preços de mercado pela CON'TRA'TAN'TF, ou, nos reajustes
subsequentes ao primeiro, da data de inicio dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, serão
reajustados utilizando-se a variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor INPC, calculado e
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia Fstatistiea IBGF, com base na seguinte fórmula:
R = |(I-lo).Pl/lo

Fm que:

a) Para o primeiro reajuste: R reajuste procurado;
1 - índice relativo ao mês do reajuste;
Io índice relativo ao mês da data limite para apresentação da proposta; P preço atual dos materiais.
b) Para os reajustes subsequentes:

R ■' reajuste procurado;
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I índice relativo ao mês do novo reajuste;
Io " índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do liltimo reajuste efetuado: 1' preço do
atualizado até o último reajuste efetuado.

11.2. Caso o índice estabelecido para reajustamcnío venha a ser extinto, ou de qiialc|uer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado cm substituição o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

11.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.
11.4. Os reajustes serão precedidos de solicitação da CON fKA fADÁ.
11.5. A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis com
aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais vantajosa.

11.6. O reajuste será realizado por apostilamento.

12. DAS RESPONSABILIDADES

12.1. DA CONTRATADA:

12.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no presente termo, c suas
propostas, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as dcspestis decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:
12.1.2. Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo
e local constantes no 'fermo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, iabricante, modelo, procedência e prazo dc garantia
ou validade;

12.1.3. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, fretes,
carrego e descarrego decorrentes do foiaiccimento do produto, sem qualquer ônus para a
CONTRAfANfli;

12.1.4. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado;
12.1.5. Eornecer produto dc boa qualidade e procedência, cm estrita conformidade com as
especificações exigidas no Termo de Reicrência;
12.1.6. lifetuar a troca do produto que ibr(em) rccusado(s) pela CONTRAfAN fE devido ao
não atendimento às especificações e qualidade dispostas no fermo de Referencia seja por vícios
e/ou deformidades identificadas, sem qualquer ônus para a mesma, no prazo estabelecido,
contados do recebimento da notificação pela CON fRA fADA;

12.1.7. Comunicar à Contratante, no prazo máximo dc 24 (vinte c quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;
12.1.8. Prestar infonnações c esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONfRATANTE;

12.1.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
12.1.10. Responsabilizar-se pelos vícios c danos decorrentes do objeto, dc acordo com os
artigos 12, 13 c 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);
12.1.11. Tendo cm vista a possibilidade dc ajustes c ações a serem implementadas por meio de
programas e projetos Município de fimon e organismos nacionais e internacionais, A
CONTRATADA deverá atender, além da legislação nacional, as regras específicas de

organismos com acordo vigente para prevenir c combater fraudes e corrupção que possam
ocorrer no contexto do uso dos recursos destinados a esta contratação, ficando estabelecido que
a CONTRATADA deve observar e fazer observar o mais alto padrão de ética durante todo o

processo de contratação e dc execução do objeto contratual.
12.1.12. Os contratados/lieitantes deverão permitir que o organismo nacional ou internacional
inspecione quaisquer contas c registros c outros documentos referentes ao envio tia Proposta e ã
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execução do contrato c os submeta à auditoria por auditores indicados pelo referitio organismo.
12.1.13. Indicar proposto para representá-la durante a execução do contrato.

12.1.14. li dever da CON rR.A I .^VIDA conhecer c cumprir todas as condições deste i ermo (Ic
Referencia e as cláusulas do instrumento contratual

12.1.15. Responsabili/ar-se integralmente pelo objeto conlralatlo, nos termos da legislação

vigente, ou quaisquer outros que vierem a substituí-los, alterá-los ou complementá-los;
12.1.16. Atender prontamente às requisições dos entres contratantes para o fornecimento do
objeto discriminado neste Termo de Referência.
12.1.17. Responsabilizar-se civil e/ou eriminalmente e/ou administrativamente, por c|ualquer
danos/prejuízo/pcrda causados à CON TRATAN Tlí ou a terceiros, em decorrência da entrega do
objeto deste termo de referência, devidamente comprovado, sem prejuízo de outras sanções
cabíveis.

12.1.18. Não transferir a outrem, no todo ou cm parte, o objeto desta licitação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Órgão Contratante.
12.1.19. Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas neste 'Termo de Referência
12.1.20. Prestar os eselareeimentos desejados, bem como, comunicar à CON TRA'TAN'TI-,

através do representante ou diretamente quaisquer fatos ou anormalidade que por ventura
possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final do objeto;
12.1.21. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
resultantes da execução do contrato, entre outras despesas como transporte, embalagens,
seguros, entregas relacionadas ou objeto.

12.1.22. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, instalação,
manutenção preventiva, corretiva, encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de
qualquer outra natureza;

12.2. DO CON TRA TAN TK:

12.2.1. Será responsável pela lavratura do respectivo Contrato, com base nas disposições da
Lei n" 14.133/21 e suas alterações.

12.2.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato.
12.2.3. lànitir a "RLOUISIÇAO" autorizadora do Ibrnccimento do objeto contratado.
12.2.4. Lfetuar o pagamento ã Contratada de acordo com o estabelecido.
12.2.5. fiscalizar a execução do Contrato, através de servidor especialmente designado,

conforme dispõe o art. 117 da Lei 14.133/21.
12.2.6. Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à CONTRA'TAT)A;

12.2.7. Cumprir c fazer cumprir todos os prazos e condições estabelecidas neste termo de
referência;

12.2.8. Comunicar à CON'TRA'TADA, por escrito, sobre quaisquer irregularidades verificadas
no produto fornecido, para que seja substituído no prazo máximo estabelecido neste 'Termo de
Referência;

12.2.9. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da C()N'TRA'TAD.A, através
de comissão composta por scrvidor(es) especialmente designado(s);
12.2.10. Hfctuar o pagamento à CON TRA TADA do valor correspondente ao lorneeimenlo do
produto, no prazo c fonna estabelecidos neste Termo de Referência;
12.2.11. Atestar o recebimento do produto entregue, bem como sua adequação às
cspeeineaçòes exigidas, rejeitando os produtos que não esteja(m) de acordo com as exigências
expostas neste instrumento, por meio de notificação à CON TRA TADA;
12.2.12. Comunicar à CON'TRA'TADA qualquer irregularidade constatada no cumprimento de
suasobrigaçôcs;

12.2.13. Aplicar penalidades cabíveis por descumprimento do pactuado no contrato de
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fornecimento do Produto cspeciílcado neste I crmo de Rerercncia;

13. DA SUBCONTRATAÇÃO
13.1. Não será admitida a subcontralaçrio do objeto do presente termo de referencia.

14. DA ALTERyVÇÃO SUBJETIVA
14.1. H admissível a fusão, cisão ou incorporação da CON fRATADA com/cm outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação e.xigidos na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja ))iejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da /\dministraçào à contituiidade do contrato.

15. DO CONTROLE DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO
15.1. Nos termos do art. 117 da Lei n" 14.133/21, de 1993, será designado representante para

acompanhíir e fiscalizara entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e detenninando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
obsemidos.

15.2. O recebimento de material de valor superior a RS I Vó.OOO.OO (cento e setenta e seis mil reais)
será confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade

competente.

15.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade ila Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e na ocorrência desta, não implica em coiresponsabilidade da Administração ou
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n" 14.133/21.
15.4. O repre.sentante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o cjue for necessário à regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

16. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENCIA
16.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 56 do Decreto Municipal n° 080/2019, e
ai nda artigos 90, í}5" e 156 e seus parágrafos, todos da Lei n" 14.133/21 a Contratada (|ue:

16.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instnimento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;
16.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

16.1.3. Apresentar documentação falsa;
16.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

16.1.5. Hnscjar o retardamento da execução do objeto;
16.1.6. Não mantiver a proposta;
16.1.7. Cometer fraude fiscal;

16.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;
16.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, cm
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromissi) assumido
injustificadamente.
16.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração lalsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ML/LPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fa.se de lances.
16.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subilens
anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes .sanções:
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16.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como ac|iiclas que não acarretarem
prejuízos significativos ao olijcto da contratação;
16.4.2. Multa de ate 10% {dez por cento) sobre o valor estimado do(s) ilem(s) ])rejudicado(s)

pela conduta do licitantc;

16.4.2.1. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste
certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio

por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), eonlbrme determina o
art. n" 156, da Lei n" 14.1.33/21.

16.4.2.2. A multa prevista neste miM será descontada dos créditos que a contratada
possuir com o município de Timon MA, e poderá cumular com as demais sanções
administrativas, inclusive comas multas previstas.

16.4.2.3. Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 10%

(dez por cento) sobre o valor total do contrato;
16.4.2.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.

16.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade t)u unidade

administrativa pela qual a Admini.stração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

16.5.1. Sem esgotar as demais possíveis cominaçõcs, caso o participante que na condição de
arrematante não mantiver sua proposta e não encaminhar a proposta final readequada no prazo
previsto e informado no sistema pelo prcgoeiro será desclassificado e aplicado a suspensão tle
participar de licitação junto a Coordenação de Licitação do município de 'fimon pelo prazo de
02 (dois) anos, diante do prejuízo e tumulto que a pratica causa ao andamento do processo e ao
retardamento a execução do objeto. O fato será comunicado pelo prcgoeiro a autoridade
competente que abrirá processo legal de responsabilização nos tcnnos da Lei.
16.5.2. Sem esgotar as demais possíveis cominaçõcs, caso o participante que na condição de
adjudicatário cometer a prática prevista no item 14.3.1, 14.3.2, 14.3.5, 14.3.6 .será aplicado a
suspensão de participar de licitação junto a Coordenação de I.icitação do município de fimon
pelo prazo de 02 (dois) anos, diante do prejuízo e tumulto que a prática causa ao andamento do
processo e ao retardamento a execução do objeto. O fato será comunicado pelo prcgoeiro à
autoridade competente que abrirá processo legal de responsabilização nos termos da Lei.

16.6. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de 'fimon e desercdeneiamento no
Cadastro de

Lorncccdores, pelo prazo do até cinco anos;
16.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados, de acordo com o inciso IV do art. N" 156 da Lei n" 14.133/21,
c/c art. n" 14 do Decreto N" 3.555/00, Decreto iMunicipal n° 080/2020.

16.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
16.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização PAR.

16.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de I" de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
16.11. O processamento do PAR não interfere no seguimcnto regular dos processos administrativos
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específicos para apuração da ocorrência de danos c prcjuí/os à Administração Pública Municipal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

16.12. Caso o valor da multa não seja sullcicnte para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, o município poderá cobrai" o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do
Código Civil. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á cm processo
administrativo que assegurará o contraditório c a ampla defesa ao lieitantc/adjudieatário,
observando-se o procedimento previsto ml.ei n" 14.133/2021, e subsidiariamente na l.ci n" 9.784. de
1999.

16.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará cm consideração a suavidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Ailministração,

observado o princípio da proporcionalidade.
16.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de fornecedores do .VIunicipio

ou o quevier a substituir e ainda publicadas no Diário lílctrônico Oficial do Municipio de Timon
MA, inclusive a reabilitação perante a Administração fública.
16.15. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

ciência da intirnação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
devidamente informados para a apreciação c decisão superior, dentro tio mesmo prazo.
16.16. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no ferino de
Referêneia.

17. DA VIGÊNCIA CONTRA l UAL.

17.1. O contrato terá vigência apailir da data de sua assinatura com prazo até 12 (doze) meses,
contados da sua assinatura, em observância aos créditos orçamentários e as nccessitladcs da atiuisição

dos objetos.

fimon (MA), 21 de outubro de 2024.

. . i-
/.orbba BncpbUldi (fei Ròbllin ltã''bfi

Coordenador Geral da CCjCI.

Portaria n" 0471/2023 GP
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